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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 702/07  
Pelo presente e na forma do artigo 271 do Regimento interno, requeiro seja dada nova 
redação à Ementa e ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 702/07 nos seguintes termos:  
“Altera a denominação do Centro Educacional Unificado Parelheiros, localizado no 
Distrito de Parelheiros, para Centro Educacional Unificado Parelheiros - Professora 
Eneida Palma Leite.  
Art. 1º. Fica alterada a denominação do Centro Educacional Unificado Parelheiros, 
localizado na Rua José Pedro de Borba, nº 20, Distrito de Parelheiros, para Centro 
Educacional Unificado Parelheiros - Professora Eneida Palma Leite.  
Vereador Goulart”  
 


